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LEI NQ 1.179/87 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica declarado de Utilidade Publica a Associa 
çao dos Amigos do Conjunto Cristina de Santa Luzia. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu
blicação revogadas as disposições em contrârio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 05 de maio de 1987. 
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